 E treze mil cruzeiros ás dotações orçamentárias dos seguintes serviços:

Serviços Industriais

861-3- Combustíveis e lubrificantes 15.000,00

861 4- Conservação de veículos        25.000,00

863 2- Para serviço de água                9.000,00

863 3- Para serviço de esgoto

11.000,00

863 3- Para serviço de água

10.000,00

Dívida Pública 

877 4- Juros diversos


20.000,00

Serviços de Utilidade Pública

881 1- Operários dos serviços de ruas praças e jardins  120.000,00

881 3- Para o serviço de ruas, praças e jardins
        10.000,00

882 1- Operários dos serviços de estradas e pontes
         80.000,00

882 3- Para serviços de estradas e pontes

         15.000,00

888 4- Iluminação Pública



           8.000,00

889 3- Para serviço do matadouro


         15.000,00

Encargos Diversos


899 4- Honorários, custos e outras despesas jurídicas       20.000,00

899 4- Despesas Imprevistas



         20.000,00  

 





            Total

       413.000,00


Art.2° revogadas as disposições em contrário, entrará a presente lei em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a todas ás autoridades a quem o conhecimento e a execução desta lei partamcer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.

Monte Santo de Minas 19 de Novembro de 1953 a) Dr. Humberto Lattaro, Prefeito Municipal, a) José Pinheiro da Silva, Secretário.

Lei n° 73


Orça a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 1954 a presente lei já foi sancionada, publicada, e transcrita em folhetos, os quadros administrativos da mesma acha-se arquivado nesta Prefeitura.

Lei n° 74


Dispõem sobre criação de cargos de funcionários municipais a Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Ficam criados, no quadro de funcionários municipais, os cargos abaixo discriminados com os respectivos vencimentos anuais; 

Serviços de Utilidade Pública

Construção e conservação de logradouros Públicos.


Pessoal Variável

881 1- Auxiliar de Jardineiro                   CR$ 9.600,00

881 1- Auxiliar de Jardineiro 
      CR$ 9.600,00


Art. 2°) Revogados as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer que cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contem. Monte Santo de Minas, 25 de Novembro de 1.953. a) Dr. Humberto Lattaro, Prefeito Municipal, José Pinheiro, Secretário.

Lei n° 75


Dispõe sobre alteração de vencimentos de Funcionários Municipais.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Ficam alterados, de acordo com discriminação abaixo, os vencimentos mensais dos seguintes funcionários Municipais:

804 4- Secretário contador



CR$ 2.800,00

810 0- Auxiliar administrativo


CR$ 1.500,00

811 0- Auxiliar administrativo


CR$ 1.700,00

863 0- Encarregado do serviço de água esgoto
CR$ 1.500,00

889 0- Fiscal Geral




CR$ 1.500,00

889 0- Fiscal do Distrito de cidade


CR$ 1.200,00

889 0- Encarregado do Matadouro


CR$    800,00

881 1- Jardineiro




CR$    900,00


Art. 2°) revogam-se as disposições em contrário, a presente lei em vigor em primeiro de Janeiro de 1.954.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela contem.

Monte Santo de Minas, 25 de Novembro de 1.953. a) Dr. Humberto Lattaro, Prefeito Municipal, a) José Pinheiro da Silva, secretário.


Lei n° 76  


Concede as subvenções ás instituições de caridade, associações sociais e estabelecimento de ensino.


Art. 1°) A Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, concede a Santa Casa de Misericórdia de Monte Santo, desta cidade, o título de subvenção Municipal (ordinária), a importância de CR$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), no período do ano de 1.954.


Art 2°) A Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, concede a Vila Alan Kardec desta cidade, a título de subvenção Municipal (Ordinária), a importância de CR$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) no período de 1.954.


Art. 3°) A Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, concede a Vila São Vicente de Paula, desta cidade, o título de subvenção Municipal (ordinária), a importância de CR$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) no período de 1.954.


Art 4°) A prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, concede a Escola Técnica de Comércio de “Monte Santo” desta cidade, á título de subvenção Municipal (ordinária), a importância de CR$ 6.000,00 ( seis mil cruzeiros) no período do ano de 1.954.


Art.5°) A Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, concede a Associação Feminina de Serviços Sociais, em organização desta cidade, a titulo de subvenção Municipal (ordinária), a importância de CR$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), no período do ano de 1.954.


Art.6°) Revogadas as disposições em contrário entrará esta lei em vigor em 1° de Janeiro de 1.954.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei permanecer, que cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nele se contem.

Monte Santo de Minas, 25 de Novembro de 1.954. a) Dr. Humberto Lattaro, Prefeito Municipal, a) José Pinheiro da Silva, secretário.

Lei n° 77 


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, usando das atribuições que lhe se são conferidas por lei, e,


Considerando que o código Florestal (Decreto lei n° 23793, de 23 de Janeiro de 1.934) no seu artigo 4°, diz que as florestas tem por facilidade conservar o regime das águas, proteger as terras da erosão, e assegurar as condições de salubridade pública;


Considerando que a manutenção do regime das águas do Rio Pinheirinho é indispensável a vida econômica do nosso município e do de Itamogi;


Considerando que a derrubada das florestas nas nascentes e margens do Rio Pinheirinho tem contribuído sensivelmente pelo baixamento de nossa industria, a ponto de ser obrigado o racionamento urbano de energia elétrica;


Considerando que o referido do código Florestal julga crime de ação, ou omissão contrária de ás disposições do citado código;


considerando que toda infração florestal é crime ou contravenção e será punida com prisão, detenção e multa, conjunta ou separadamente, a critério do juiz;


Decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica expressamente proibida a derrubada de matas e nas nascentes margens do curso do Rio Pinheirinho que estejam dentro deste município.


Parágrafo único -E considerado margem a faixa de terra de 10 (dez) metros compreendido em torno do leito do rio, conforme determina os artigos 11 e 12 do código das águas (Decreto n° 24643, de 10 de junho de 1934).


Art 2°) O proprietário de terras que ficam situados nas nascentes e margens do Rio Pinheirinho que fizer o reflorestamento das mesmas, uma vez comprovado pela Prefeitura, gozará do desconto de 10% ( dez por cento) nos seus impostos de “Industrias e Profissões” que se prende a sua propriedade agrícola.


Art 3°) Da data da publicação desta lei, será multado em 30% (trinta por cento) do total dos impostos de “Industria e Profissões” de sua propriedade agrícola, o proprietário que derrubar matas que estão situadas nas nascentes e margens do Rio Pinheirinho dentro de sua propriedade.


Art 4°) Tanto o Poder Executivo com o Legislativo Municipal poderão incrementar o reflorestamento do município, e, principalmente,  da bacia hidrográfica do Rio Pinheirinho por meio de propaganda.


Art 5°) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.

Monte Santo de Minas, 25 de Novembro de 1.953. a) Dr. Humberto Lattaro, Prefeito Municipal, a) José Pinheiro da Silva, secretário.


Lei n° 78 


Concede subvenção a corporação musical Santa Cecília a Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) A Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas conceda a Corporação musical Santa Cecília, desta cidade de Monte Santo de Minas, a título de subvenção, a importância de CR$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros) para o ano de 1955;


Art 2°) Fia a corporação musical Santa Cecília na obrigação de se entender com a municipalidade, a fim de, durante aos domingos e feriados, no exercício de 1955, a partir de mês de janeiro, executar números musicais, nos jardins públicos da cidade, para fazer jus a subvenção respectiva;


Art 3°) Fica aberto o crédito especial de CR$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros) para atender a despesa constando do art. 1°;


Art 4°) Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor em 1° de janeiro de 1.955,


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contem e declara.

Monte santo de Minas, 27 de Novembro de 1.954. a) Dr. Humberto Lattaro, Prefeito Municipal, a) José Pinheiro da Silva, secretário.


Lei n° 79

 
Denominar-se rua Monsenhor Pereira, uma da vias Públicas desta cidade.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica denominada Rua Monsenhor Pereira a via pública que tem inicio a rua São Vicente, em frente a Vila São Vicente, e termina alem da rua José Bonifácio;


Art 2°) Revogam-se as disposições em contrário.


Mando, portanto, a todas as autoridade sa quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que cumpram e façam cumprir tão inteiramente e declara.

Monte Santo de Minas, 27 de Novembro de 1.954. a) Dr. Humberto Lattaro, Prefeito Municipal, a) José Pinheiro da Silva, secretário.

